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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE 

Portaria CEETEPS-GDS nº 3252, de 20 de maio de 2022 

	
Delega competência para autorização de licenças para tratar de interesses particulares estabelecida pela Deliberação CEETEPS - 5 de 10.06.97.
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, no uso de suas atribuições e com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto 58.385, de 13-09-2012 e alterações, e inciso III do artigo 60 da Deliberação CEETEPS 3/2008, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada a competência ao Coordenador Técnico da Unidade de Recursos Humanos para autorizar a concessão de licenças ao servidor e ao empregado público, para tratar de interesses particulares, com prejuízos dos vencimentos e demais vantagens, respectivamente previstas no artigo 126 do ESCEPS – Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza e na Deliberação CEETEPS – 5 de 10.06.1997.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Processo – CPS/3138483/2019)
